
                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA – REUNIÃO DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS – 07/05/2021

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um reuniram-se os membros da
Câmara  de  Legislação  e  Normas  para  analisar  os  processos  de  autorização  para
funcionamento  da  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental  na  Escola  Municipal  de
Educação de Surdos e do Ensino Fundamental  na  Escola  Municipal  para  Deficientes
Visuais  e  da  Educação  Infantil  no  Centro  Educacional  de  Jacuecanga;  além  do
fechamento da Escola Municipal Júlio Honorato. Estavam presentes os conselheiros Eva
Patrícia Pereira Morais, Felipe de Oliveira Melo, Lucinda de Oliveira Cordoeira, Norielem
de Jesus Martins,  Luís Cláudio da Silva,  Eliana de Oliveira Teixeira  e Sandra Regina
Cardoso de Brito.  Luís  Cláudio  abriu  os trabalhos orientando e esclarecendo dúvidas
quanto as funções e forma de funcionamento desta Câmara,  fornecendo informações
gerais a respeito de prazos e elementos necessários, de acordo com a Deliberação CME
N°  005/2015,  para  que seja  autorizado  o  funcionamento  e  apresentou os  formulários
utilizados pela Câmara de Educação Básica para visitação,  notificação e vistoria,  que
posteriormente  são  analisados  por  esta  Câmara.  Na  sequência  leu  o  Ofício  n°
208/SEC/2021, que solicita as autorizações supracitadas. Luís informou que, embora o
ofício solicite autorização apenas para o  Ensino Fundamental na Escola Municipal para
Deficientes Visuais, durante a visita verificou-se que lá, também é ofertada a Educação
Infantil.  Acordou-se,  então,  que  o  Conselho  Municipal  de  Educação,  enviará  ofício  à
Secretaria de Educação informando a situação para que esta encaminhe novo documento
e a conselheira Lucinda, representante da Secretaria de Educação, dará andamento ao
mesmo. Na sequência Luís Cláudio apresentou o Termo de Visita onde é verificado que o
espaço  atende  às  necessidades  de  funcionamento.  O  Conselheiro  Felipe  pediu
esclarecimentos acerca do processo de autorização, questionando o porquê de algumas
escolas  continuarem  em  funcionamento  mesmo  sem  ainda  terem  a  autorização
necessária.  Discutiu-se  acerca  do  que  prevê  a  Deliberação  CME  N°  005/2015  e  a
necessidade  de  encaminhamento  aos  órgãos  responsáveis  dos  casos  em  que  se
verificam pendências notificadas e não atendidas. Foi informado que há processos ainda
abertos desde 2007 e a Assessoria Técnica vem buscando intercalar a análise desses
processos  com  os  atuais.  Eliana  e  Sandra  esclareceram  que  neste  momento  como
Assessoria  Técnica,  darão  ciência  às  escolas  a  respeito  das  pendências  estipulando
prazo para atendimento das mesmas. Após decorrido  o prazo, caso não sejam atendidas
as  pendências,  apresentarão  o  laudo  conclusivo,  conforme  previsto  no  artigo  25  da
Deliberação CME N°005/2015, informando que a escola não esta autorizada a funcionar e
a situação será encaminhada aos órgãos competentes para as medidas cabíveis.  Na
sequência,  Luís  apresentou  a  proposta  de  emissão de  Certificado de  Autorização  de
Funcionamento das Escolas que deverá ser afixado em local exposto, para visualização
de alunos e seus familiares. A proposta foi aprovada. Ao final dos debates deliberou-se
pela autorização do funcionamento da Educação Infantil e Ensino Fundamental na Escola
Municipal de Educação de Surdos e do Ensino Fundamental na Escola Municipal para
Deficientes  Visuais.  Na sequência  foi  analisado o processo de autorização do Centro
Educacional de Jacuecanga, onde verificou-se que as exigências foram atendidas, tendo-
se deliberado pela autorização do funcionamento. Encerrou-se a reunião com a análise da
solicitação de fechamento da Escola Municipal  Júlio Honorato, formalizada pelo Ofício
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N°188/SEC/2020. Luís explicou que o prédio dessa escola já foi devolvido ao Estado e
não funciona desde 2011, quando o telhado caiu e seus alunos, após reunião com a
comunidade, foram transferidos para a Escola Municipal Monsenhor Pinto de Carvalho,
que passou a funcionar como tempo integral. Sem mais a ser discutido, encerrou-se a
reunião.  Esta  ata  segue  assinada  pelos  presentes.  Sem  mais  a  registrar,  encerro  a
presente ata.
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